
Estado do Rio de Janeiro

CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 100/2017. Em, 23 de Outubro de 2017.

CONFERE O TÍTULO DE CIDADÃ 
CABO-FRIENSE A SENHORA MÍRIAM 
DOS SANTOS AZEVEDO.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS,

RESOLVE:

Art. Io Fica concedido a Senhora Miriam dos Santos Azevedo, o Título de Cidadã 
Cabo-friense, que lhe será entregue em Sessão Solene da Câmara Municipal de Cabo Frio.

Art. 2o Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação.

Sala de Sessüas, 23 de Outubro de 2017.
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Artigo 183 - § 2o do Regimento Interno.
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Estado do Rio de Janeiro

CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO

JUSTIFICATIVA:

Miriam dos Santos Azevedo nasceu em 18 de junho jie 1956, na cidade do 
Italva/RJ, veio morar em Cabo Frio no ano de 1970, com a mãe, que por sua vez havia 
passado no concurso público para professora.
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Miriam, escolheu Cabo Frio para construir sua família, tem 3 filhas e 4 netos.

Trabalhou na prefeitura de nossa cidade por mais de 20 anos; Desempenhou 
importante papel social como diretora das “AMIGAS DA MAMA", posteriormente como 
diretora do programa “IDOSOS COM AMOR”.
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Não obstante, ainda foi voluntária na APAE de Cabo Frio por 06 anos.

Ao sair da Prefeitura no ano de 2012, a fim de explorar suas habilidades culinárias, 
abriu uma importante loja de doces, referencial na cidade, conhecida como “BRIGADERIA ; 
DA VOVÓ”, fomentando a economia local.

Portanto torna-se merecida a presente homenagem à Sr. Miriam dos Santos 
Azevedo, a partir deste momento de fato e de direito o título de Cidadã Cabo-friense.
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. Sala-de Sessões, 23 de Outubro de 2017.v
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